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EDITAL

1.1.

1_2_

1.3.

2. DA DESPESA E DOS RECURSOS ORçAMENTÁRIOS

2.1. As despesas decorrentes da execução dos serviços e obras objeto do contrato oriundo desta
licitação onerarão a dotação orçamentária abaixo, do orçamento vigente, observado se for o caso,

o princípio da anualidade.

- 1101. Secretaria de lnfraestrutura e Desenvolvimento Urbano.
- 15.451.0001.1.024 - Construção, reforma, adaptação e manutenção de Equipamentos
Públicos.
-4.4.90.51.91-Obraseinstalações-Obrasem andamento.
Fonte de recursos:
- 1500000000 - Recursos não vinculâdos de impostos.
- 1720000000 - Transfêrênciâ Petróleo ê Gás - FEP Lei9478/97

2.2. O valor Blobal máximo estimado desta llcitação importa em RS 564.767,05 (Quinhentos e

sessenta e quatro mil setêcentos e sessenta e sete reâis e cinco cêntâvosl e o valor máximox
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CONCORRÊNCIA ETETRÔNICA NS O4l2024-SEINFRA/CETOS

A SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E DESENVOIVIMENTO URBANO da Prefeitura Muni.ipal
de Aracati, âtravés do Agente de Contratação da Comissão Especial de Contratação dê Obras e Serviços de

Engenharia, designada pela Portaria n' 007.12.04/2023, de 12 de abril de 2023, no uso de suâs atribuiçôes

letais, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo oFD 011/2024-sElNFRA, torna público, que

realizará licitação, na modalidade CONCORRÊNClA, na forma ELETRÔNlCA, por empreitada por preço Slobal,
do tipo menor preço, critério de julgamento menor preço Slobal, modo de disputa: "Aberto e Fêchado" nos

termos da Lei Fede?l ne.74.133/2021, da Lei Complementar Municipal ne O43/2O23 e demais normas

aplicáveis e, âinda, de acordo com as condições estabelecidâs neste Edital, a se realizar:

DArA.2510412024, ou no primeiro dia útil subsequente, na hipótese de não haver expediente nesta data.

HoRA: 09h30min - horário de Brasília-DF.

LOCAL DA SESSÃO: Portal da Bolsa de Licitaçôes e Leilões do Brãsil - BLt - www.bll.orq.br.

1. OBJETO

O objeto da presente licitação é a contratação de empresa especializada para execução das obras

e serviços de coNSTRUÇÃO DE 17 (DEZESSETE) PONÍOS DE MOTOTÁXlS, na sede do Município de

Arâcati, conformê projetos ê êspêcificâçõês constàntes no ANEXO l- PROJETO BÁslco e âs dêmais
partes integrantes dêste Edital, independentemente de transcriçâo.

O prazo para execução do presente objeto é de 180 (cento e oitenta) dias, contados a partir da

data de emissão da Ordem de Serviços.

Em caso dê discordância existente entrê as êspecificações do objeto desta concorrência dêscritas

no Sistema do Portal da Bolsa de Licitações ê Lêilões do Brasil - BLL e aquelas constantes neste
Edital, prevalecerão estas últimas.
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unitário estimado por item é aquele disposto na Planilha Orçâmentária Referencial _ Anexo l-
Projeto Básico, parte integrante deste edltal.

3. DA paRTtctpaçÃo NA coNcoRRÊNctA

3.1. Poderão participar desta Concorrência os interessados que atenderem a todas as exi8ências

constantes deste edital e seus anexos, e estiverem previamente cadastrada/credencjados no

sistema dâ Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil- BLL (www.bll.org.br), por mejo de Certificado
Digital conferido pela lnfrâestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil.

3.2. o licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome,

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados

diretamente ou por seu repaesentante, excluída a responsabilidâde do provedor do sistema ou da

Secretaria N4unicipâl de lnfrâestrutura e Desenvolvimento L,rbano - SEINFRA por eventuais danos

decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos sistemas

relacionados no item anterior e mantê-los âtuãlizados junto aos órgãos responsáveis pela

informãção, devendo proceder, imediatamente, à correção o! à alteração dos registros tão logo

identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

3.4. A nâo observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento dâ

habilitação.

3.5. será aplicado tratamento diferenciado e favorecido às microempresâs e empresas de pequeno
porte, conforme disposto no art.44 da LeiComplementâr ne 123, de 14 de dezembro de 2006,
que apresentarem a declaração que comprove esta condição.

3.6. Não poderão disputar està licitàção:

3.6.1. Aquele que não atenda às condições dêste Editale seu(s)anexo(s);

3.6.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica,
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

3.6.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, Berente, controlador,
âcionista ou detentor de mâis de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto,
responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou
fornecimento de bêns a ela nêcessários;

3.6.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar
da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

3.6.5. Pessods juridicas Íeunidas em consórcio;

3.6.6. Agente público, seia a que título for, direta ou indiretamente, da Prefeitura Municipal de

Aracâti;

3.6.7. Que tenham sido condenadas por âgressões ao meio ambiente, ou infrações à legislação sobre
segurança e saúde no trabalho nos têrmos da Legislação.

3.6.8. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido
condenada ludicialmentê, com trânsito em julgâdo, por exploração dê trabalho infantil, por
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submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de

adolescentes nos casos vedados pêla legislação trabalhista;

3.6.9. Cooperãtivàs,conformeLegislação.

3.7. o impedimento de que tratâ o item 3.6.4 será também aplicâdo ao licitante que atue em

substituição a outra pêssoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção â

ela aplicadâ, inclusive a sua controladora, controlada ou coliSada, desde que devidamente

comprovado o ilícito ou a utilizaçâo fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

3.8. Equipâram-se aos autores do proieto, conforme dispostos nos itens 3.6 2. e 3 6 3. as empresas

integrantes do mesmo Srupo econômico,

3.9. O disposto nos itens 3.6.2 e 3.6.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço quê inclua

como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas

contratações inte8radas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.

3.10. A vedação de que trata o item 3.6.6 estende_se a terceiro que auxilie a condução da contratação

na qualidâde de integrante de equipe dê apoio, profissional especializado ou funcionário ou

representante de empresa que preste assessoria técnica.

3.10.1. Empresas cujos sócios sejam cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateralou por

afinidade até o terceiro grau, inclusive, dos membros ocupantes de carSos de direção ou no

exercício de funções administrâtivas, assim como de servldores ocupantes de cargos de

direção, chefia e assessoramento vinculados direta ou indiretamente às unidades situadas nâ

linha hierárquica da área encarregada dâ licitação, conforme dispôe o inciso ll do art.3e da

Resolução ne 37, de 28 de abril de 2009, do Conselho Nacionaldo Ministério Público;

4, DA APRESENTAçÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HAEILITAçÃO

4.1. Na presente licitação, â fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e

lances e de julgamento.

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, â proposta com o
preço, conÍorme o critério de lulgamento adotado neste Edital, até a data e o horário

estabelecidos pâra aberturâ da sessão pública.

4.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em câmpo próprio do sistema, que:

4.3.1. Está cientê e concordâ com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de quê â
proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na constituição Fêderal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais,

nas convençôes coletivas de trabalho e nos têrmos de ajustamento dê conduta viSentes na

dâta de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação
deÍinidos no instrumento convocatório;

4.3.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não empre8a

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 ânos, na condição de aprendiz, nos termos do

arti8o 7". XxXlll, da Constituição;

I
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4.3.3. Não possui, em sua cadêia produtiva, empregados executando trabalho degradânte ou

Íorçado, observando o disposto nos incisos lll e lV do art. 19 e no inciso lll do art.5e dâ

Constituição Federal;

4.3.4. Se enquãdrã como ME ou EPP, conÍorme o art.3'da Lei Complementat n' 123/2006, pa.a

usufruir do tratamento diferenciado estabelecido nos arts.42 a 49 da mencionada lei, com as

alterações da Lêi compleÍ\enlat n'147/2014.

4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos prevista êm lei, bem como êm outras normas

específicas, parã pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Sociale para aprendi2

4.5. os licitantes poderão retirar ou substituir â proposta até a aberturâ da sessão pública

4.6. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta pelo licitante, o quê

ocorrerá somente após os procedimentos de âbêrtura da sessão pública ê da Íase de envio de

lances.

4.7. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compôem a proposta dos licitantes

convocados para apresentâção dê propostas, após a fase de envio de lances.

4.8. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor
final mínimo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras:

4.8.1 A aplicação do intervalo mínimo de diferençâ de valores ou de percentuais entre os lances,

que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a

melhor oferta; e

4.8.2 Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo
êstabelecido e o intervãlo de que trâta o subitem acima.

4.9. o valor final mínimo pârâmetrizado no sistema podêrá ser alterado pelo fornecedor durante a

fase de disputa, sendo vedado:

4.9.1. Valor superior a lance já registrado pelo fornecêdor no sistema, considerando o critério de
jul8amento por menor preço;

4.10. o valor final mínimo parametrizado na forma do item 4.8 possuirá caráter sigiloso para os demais
participantes e para o órtão licitante, podendo ser disponibilizado estrlta e permanentemente
aos ór8âos de controle externo e interno,

4.11. Caberá ao licitante interessado em participar da licitâção acompanhar as operâções no sistema

eletrônico durante o processo licitâtório ê se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de

negócios diante dâ inobsêrvânciâ de mensagens emitidas pela Administração ou de sua

desconexão,

4.12. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento
que possa comprometer o sigilo ou a segLrrânça, para imediato bloqueio de acesso.

5, DA GARANÍIA DA PROPOSTA

5.1 A prestação da garantia de proposta será prestada conÍorme o que trata o art. 58 da Lei ne

14 .133 /2O2r.
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5.2 O valor da garantla para o presente objeto será correspondente ao pêrcentual de 1% (hum por

cento) do valor estimado da contratação, na quantia de R$ 5.647,67 (cinco mil seiscentos e

quârenta e Sete reais ê sessenta e sete centavos)

5.3 O comprovante do rêcolhimento da garantia para licltar deverá ser apresentado juntamente

com 05 documentos elencados no item 7.19 1.

5.4 A Garantia não poderá ter validade inferior a 90 (noventa)dias da abertura do certamê;

5.5 A garantia de proposta poderá ser prestada nas modalidades dê que trata o § 1a do art 96 da

Lei ne 14.73312027.

I - côução em dinheiro ou em títulos da dívlda pública ernitidos sob a forma escritural, mêdiante

registro em sisterna centra izaclo de liquidação e de custódia autorizado pe o Banco Central do Brasil, e

ava iaclos poÍ seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério dâ Economia;

ll seguro-garantia;

lll fiança bancária emitida por banco o! institulção financeira devidamente autorizadê a

operar no País pelo Banco central do Brasil.

lV - título de capitalizaÇão custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total

5.6 A Garantia sêrá devolvlda aos licitântês no prazo de 10 (dêz) dias úteis, contado da assinatura

do contrato ou da data êm que for declaradâ fracassada a Iicitâção

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos

seguintes câmpos:

6.1.1. Valor total do item;

6.1.2. Descrição do objeto;

6.2. Íodas as especificaçõês do objeto contida5 na proposta vinculam o licitante.

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdênciários,

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamênte na

execuçâo do objeto.

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva

responsabilidade do licitante, nâo lhê assistindo o direito de pleitear qualquer alteração,50b
alegâção de erro, omissâo ou quãlquêr outro pretexto.

6.5. a apresentação das propostâs implica obrigatoriêdade do cumprimento das disposiçôes nelas

contidas, em conformidade com o que dispõe o Projeto Básico, assumindo o proponente o
compromisso de executar o obieto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais,

êquipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à

perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição

6.6. o prc\o de validade da proposta não será inferior ã 60 (sessenta) dias, contados da data

abertura da sessão pública estabelecida no preâmbulo deste Edital.

6.7. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelêcidos neste Edital

de

(
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7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CI.ASSIFICAçÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAçÃO DE LANCES

7.1. A abertura da presente licitação dar_se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na

data, horário e localindicados neste Edital.

7.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta, anteriormente inseridos no sistema, até â

abertura da sessão pública.

7,2,1. será desclassificada a proposta que identifique o licitante nos momentos em que o si8ilo seja

essencial âo procedimento.

7.2.2. A desclassiÍicâção será sempre fundamentadâ e registrada no sistema, com acompanhamento
em tempo real por todos os participantes.

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgâmento definitivo em sentido
contrário, levado a efeito na fasê de aceitação.

7.3. O sistema ordenará automaticãmente as propostas classificadas, sendo que somênte estas

participarão da fase de lances.

7.4. o sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de contrataçâo

e os licitântes.

7.5. lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio
do sistema eletrônico, sendo imediatamênte informados do seu recebimento e do vâlor
consignado no registro.

7.6. O lance deverá ser ofertado pelo valor totaldo objeto.

7.7. os licitantes poderão oferecer lancês sr.rcessivos, observando o horário fixado para abertura da

sessão e âs rêgras êstabêlecidâs no Êdital.

7.8. o licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado
pelo sistema.

7.9. o intervalo mínimo de diferença de valores, que incidirá tanto em relação aos lances

interrnediários quânto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de RS

3.000,00 (Três mil reais);

7.10. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lânce ofêrtado, no intervalo de quinze

segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.

7.11. o envio de lances na concorrênciã eletrônicâ o modo de disputa "aberto e fechado", os licitantes
apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

7.11.1. A êtãpâ dê lãnces dâ sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o
sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o
período de tempo de até dez minLrtos, aleatoriamente determinado, findo o qual será

automaticamente encerrada a recepçâo de lances.

7.11.2. Encerrado o prâzo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidâde para que o

autor dâ ofertâ de valor mais baixo e os das ofertas com preços âté 10% (dez por cento)
superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será

sigiloso até o encerramento deste prazo.

Áv- Dragão do Mõr 23O. C-eôtm, Arocoti-CE - Brosil cFe ôa8OO-OOO
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7.11.3. No procedimento de que trâta o subitem supra, o licitante poderá optar por mantêr o seu

último lance da etapa aberta, ou por oÍertar melhor lance.

7.11.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condiçõês definidas neste item, poderão os âutores

dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer

um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste

prazo.

7.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os

lances segundo a ordem crescentê dê valores.

7.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e

rêgistrado em primeiro lugar.

7.13.1. só poderá haver empate entre propostas i8uais (não seguidas de lances), ou entre lances finais

da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

7.13.2. Hâvendo eventual empate entre propostas ou lancês, o critério de dêsempâte será aquele previsto

no art.60 da Lei ne 14.133, de 2021, observadas as condições de prêÍerência para a microempresa ê

empresa de pequeno porte, conforme disposto no art.44 da Lêi Complementar ne 123, de 14 de

dezembro de 2006.

7.13.3. Preferência de contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, nas condições de

emPate de ProPostas.
7,13,4. Havendo empate entre âs propostas, será assegurâda como critério de desempate, preferência de

contratação para as microempresas e empresas de peqLreno porte, que apresentaram a declaração que

comprova esta condição,
7.13.5. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas

e empresas dê pequeno porte selam iSuais ou até 10% (dez por cento) superiores à proposta mâis bem

classificada.
7.13.6. As condições aqui estipuladas somente serão aplicadâs quando a melhor ofêrta inicial não tiver sido

apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.

7.13.7. Ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma:
7.13.8. a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar proposta

de preÇo inferior àquelâ considerada vencedora do certame, no prazo de 5 (cinco) minutos;

7.13.9. nâo ocorrendo a apresentâção da proposta da microemprêsa ou empresa de pêqueno porte, na

forma do sub item anterior, ainda hâvendo propostas na situação de empate ficto, serão convocadas a5

remanescentes, na ordem clâssificâtória, para o exercício do mesmo direito, no prazo de 5 (cinco)

rninutos;
7.73-10- no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de

pequeno porte, seÍá realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá

apresentar melhor proposta.
na hipótese da não contrâtação da microempresa ou empresa de pequeno porte, o objeto7.13.11.

licitado será adjudicado em favor da proposta originalmêntê vencedora do certâme.

7.14. Durante o trãnscurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor
do menor lance registrado, vedâda a identificação do licitante.

7.15. No caso de desconexão com o agente de contrataçâo, no decorrer da etapa competitiva da

concorrência, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantês para a recepção

dos lances.

.:D
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7.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o agente de contrataçâo persistir por têmpo

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decÔrridas vinte

e quatro horas da comunicação do fato pelo agente de contrâtação aos participantes, no sítio

eletrônico utilizado para divulgação.

7.17. Caso o Ucitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta

7.18. Encerrada â êtapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro

colocado pêrmanecer acima do prêço máximo definido pâra a contratâçâo, o Agêntê de

ContrataÇão poderá nêgociar condiçõês mais vântajosas, após dêÍinido o resultado do

julgamento.

7.18.1. A neSociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordêm de classificâção

inicialmente estabelecidâ, quando o primeiro colocado, mesmo após a neSociação, for
desclassificado em razão de sua proposta permanecer ãcima do preço máximo definido pela

Administração.

7.18.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais

licitantes.

7.18.3. Oresultadodanegociaçãoserádivulgadoatodososlicitanteseânexadoaosautosdoprocesso
licitatório.

7.19. o agente de contratação solicitará ao licitãnte melhor classiÍicado que, no prazo de 2h (duas)

horas, envie a proposta adêquada ao último lance ofertado após a ne8ociação realizada, podendo

este prazo ser prorrogâdo por decisão do agente, âuxiliado pela equipe de apoio.

7.19.1. No prazo acima descrito o licitante apresentará à Administração, por meio eletrônico:

. Proposta comêrcial - Anexo lll, ltilizando como data_base a mesma do orçamento referencial

elaborado pela Administração, ou seja, Outubro/2023;

. Planilha de Preços Propostos - ANtxO lll A, onde deverá constar os preços unitários e

subtotais, correspondentes aos itens do orçamento referencial.

. Planilha de Composição de Preços Unitários - ANEXO lll B, para cada serviço constante do

orçamento apresentado, contendo todos os insumos e coeficientes de produtividade

necessários à execução de cada serviço, quais sejam equipamentos, mâo_de-obra, totalização
de encargos sociâis, insumos, transportes, BDl, totalização de impostos e taxas, e quãisqLler

outros necessários à execução dos serviços; não pode haver diver8ência de preço unitário
êntre os orçamentos, para o mesmo sêtuiço, prevalecendo o menor valor _

. Planilha de Composição da Taxa de 8Dl proposta - Anexo lll c, êm forma de porcentagem,

apresentado com duâs casas decimais, a ser aplicada sobre o preço unitário da PlaniÍha de

Preços Propostos.

. Planilha de Composição de Encargos Sociais - ANEXO lll-D,

. Cronograma físico-financeiro - Anexo lll_8, observando-se o prazo máximo estabelecido no

Editale seus anexos.

. Garãntie dâ Propostâ.

7.20. Após â negociação do preço, o agente de contratação iniciará a fase de aceitação e julgâmento da

proposta.
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8. DA FASE DE JULGAMENTO

8.1. Encerrada â etapa de negociação, o Agente de Contratação verificará se o 
'|icitanteprovisoriamentê classificado êm primeiro lugar atende às condiçôes de participação no certame,

conforme previsto no a ft.!4 da Lei fie 14 !33/2021 e no item 3.6 do edital, êspecialmente quanto

à existência de sanção que impeça a participação no certame ou â futura contrataçâo, mediante

a consulta aos sêSuintes cadastros da empresâ ê de seu 5ócio majoritário

8.1.1. Câdâstro Nacionaldê Empresas lnidôneaseSuspensas-CElS, mantido pêlâ Controladorla Gêrâl

da Uniâo,

8.1.2. Cadastro Nâcional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria_Gerâl da Uniãoj

8.2. Constatada a existência de sânção, o licitânte será inabilitado, por falta de condição de

participaÇão.

8.3. caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação

8.4. Será desclassificada a proposta vencedora que:

8.4.1. Contiver vício insanável;

8.4.2. Não obedecer às especificaçõês técnicas contidas no Projeto Básico;

8.4.3. Apresentar preços inexequíveis, considerados aqueles inferiores â 75% (setenta e cinco por

cento) do valor orçado pela Administrâção, ou a proposta ou lance vencedor apresêntar preço

final superior ao prêço máximo definido para a contratação;

8.4.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administraçâoj

8.4.5. Apresentar desconformidadê com quaisquer outras exi8ências deste Edital ou seus anexos,

desde que insanável;

8.5. será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e

cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e

o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exlSíveis de acordo com a Lei.

9. DA FASE HABILITAçÃO

9.1. Píova de !4E!!!IA-Ç48]!EÍq]!À, por meio dos seguintes documentos:

a) Registro Comercial, no caso de empreso individuol;

b) ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamênte re8istrado, ê alterações

subsequentes, em se trâtando de socíedodes comerciois e, no caso de sociedodes por ações,

acompanhâdo de documentos de eleição de seus administradoresi

b.1) lnscriçâo do Ato Constitntivo, no caso de sociedodes civis, acoffipanhada de provâ da

diretoria em exercício,

b.2) Arquivamento nâ .lunta comercial da publicação oficial das Atas de Assembleias

Gerais, que tenham aprovado ou alterado os estatutos em vigor, no caso dê

sociedodes por oções,hem como Ata da Assembleia da última elêição de Diretoria;

c) Decreto de autorização, em se tratando de empreso ou sociedode estronqeiro em funcionamento

no País, e ato de registro expedido pelo órgão competentê, quando a atividade assim o exigir.

(D
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d) Dêclaração Geral- Anexo V.

9.2. Prova de EEIi!!AB!qABEI§G4L por meio dos seguintes documentosi

a) lnscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);

b) lnscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, se houver, relativo à sede do licitânte,
pertinente ao seu ramo de atividâde e compatível com o objeto de licitâçâoi

c) lnscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal, relativo à sede do licitante, pertinente ao

seu ramo de atividade e compatível com o objeto da licitâção;

d) Certificado de regularidade perante o Fundo de Garantia porTempo de Serviço (FGTS), com prazo

de validade em vigor, sendo aceito documento extraído via INTERNET.

e) Prova de inêxistência de Débitos Trabalhistas, mediante a apresentação de Certidão Negativa de

Débitos Trabalhistas (cNDT).

f) Regularidade para com a Fazenda Nâcional e situação de regularidadê perante a Procurâdoria

Geral da Fazenda Nacional, que deverão ser comprovadas mediante a apresentação da Cedidâo
conjunta de Débitos, relativos a Tributos Federais, à Dívida Ativa da União e à Seguridade Social
(cND).

g) Regularidâde pâra com â Fazendâ Estâdual e Municipal da sede do licitante, pertinente ao seu

ramo de atividade e quanto aos tributos relacionados com o objeto desta licitâção, mediante a

apresentação dê certidão expedidâ pelo órgão competente, que terá validade por 6 (seis)

meses, contados da data de sua expedição, se outro prâzo não estiver assinalado por Lei ou no
próprio documento.

h) Regularidade perante a Fazenda Municipal de Aracati, mediântê a âpresentação de CeÉidão
Negativa dê Débitos de Tributos Municipais.

9.1) Na hipótêse de não estar cadastrado como contribuinte neste Município, exclusivamente
para os não cadastrados, o licitante com sêde fora do Munlcípio de Aracati deverá
apresentâr declãração firmâda pelo representante legal de emprêsa, sob as penas da
[êi, do não cadastramento e de que nade deve à Fazenda do Município de Aracati
relativamente aos trlbutos relacionados com a prestaçâo licitada - ANEXO lV.

9.2.1- Poderão ser acêitas certidões positivas com efeito de negativas ou cujos débitos estejam
judicialnrente gârêntidos ou com sua exiBibilidade suspensa por decísão judicial.

9.3. Prova de QUALlFlcAcÃo EcoNÔMlco FINANcEIRA. por meio dos sêEuintes documentos:

a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da licitante ou, se for o caso,

certidão de Recuperação Judicial, expedida pelo cartório Distribuidor da sede da pessoa jurídica,

com data de emissão de no máximo 30 (trinta) dias anteriores à data da abertura da sessão, ou
que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria certidãoi

b) Bâlânço pâtrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações co
dos 2 (dois) últimos exercícios sociais;

ntábêis
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c) Apresentar capital mínimo igual ou superior a 10% (dez por cento) do valor êstimado pãrâ a

presente contratação;

9.3.1. As empresas criadas no exercício financeiro da licitaçâo deverão atender â todas a5 exiSências

da habilitação e poderão substituk os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura

9.3.2. O balanço patrimonial, demonstração de rêsultado de exercício e demais demonstrações

contábeis limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoâ jurídica ter sido constituídâ há

menos de 2 (dois)anos.

9.3.3. As demonstrações contábeis devêm comprovar a boa situação financeira da empresa,

através da apresentação dos seguintes índicesi

9.3.3.1. LTQUTDEZ GERAL (LG)

LG = (AC + RLP) : lPC + ELP) MAIOR OU IGUAL A 1,00

9.3.3.1r. QUTDEZ CORRENTE (LC)

LC = (AC : PC) MAIOR OU IGUAI- A 1,00

9.3.3.Ir. GRAU DE ENDTVTDAMENÍO (GE)

GE = (PC+ ELP): (AT) MENOROUIGUALA0,S0

ONDE:

AC-ATIVO CIRCULÂNTE

PC - PASSIVO CIRCULANTE

RLP- REALIZÁVEL A LONGO PRAZO

ELP _ EXIGÍVEL A LONGO PRAZO

AT . ATIVO TOTAL

LG - LIQUIDEZ GERAL

LC. LIQUIDEZ CORRENTE

GE - GRAU DÊ ENDIVIDAMENTO

9.4. Prova de QUaLIFICACÃo ÍÉcNlcA, por meio dos seguintes do.umentos:

a) Registro ou inscrição da Pessoa Jurídica expedidâ pelo CREA/CONFEA ê/ou Conselho compêtente

na qual constem os seus responSáveis técnicos;

b) Atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ol.l privado, onde constê a emprese

licitante como contratada, acompanhados de cêrtidões de Acervo Técnlco ou

anotações/registros de responsâbilidade técnica (ART/RRT), emitidas pelo Conselho de

Íiscalização profissional competente, comprovando âptidão para desempênho de atividades
pertinentes e compatíveis com o objeto da licitação, conforme segue:

- construção de êquipamento de urbanização - abrigo, galpão ou similar, em estrutura de

madeira, pavimentado, coberto e instalações elétricas, com árêâ de construção minima de

5o,oo m'1 (cinquentâ metros quadrados).

b.1) caso o(s) atestado(s) apresentado(s) seja(m) de contratação de empresas reunidas em

consórcio, será considerado para fins de comprovação das experiências, o percentual dê

participação de cada consorciado.

()
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c) lndicãção de responsável técnico pela execução do objeto que trata a presênte licitâção,

conforme - Anexo Vl,

d) Atestado de responsabilidade técnica pela execuçâo de serviços e obras, cujo detentor seja o

profissional citado no item anterior, fornecido por pessoa jurídica de dlreito público ou privado,

acompanhado do Certificado de Acervo Técnico - CAT, expedido pela ent'dade profissional

competente (registro no sistemâ CREA/CONFEA e/ou Conselho competênte), comprovando

aptidão para desempenho de atividades pertinentes e compatíveis com o objeto da licitação'

conforme seguê:

- Construção de equipamento de urbanização - abrigo, galpão ou similar, em estrutura de

madeira, pavimêntâdo, coberto e instalações elétricas

9.5. A documentação exiSida poderá ser apresentada no original, por qualquer processo de cópia

reprográfica e/ou por publicação em ór8ão da imprensa oficial, sendo que nenhum documento

será eutenticâdo pelo Agentê de Contratação.

9.6. Os documentos devêrão estar com suâ validade êm vigor na data da abertura da sêssão'

9.7. Toda e qualquer declaração emitida pela emprêsa deverá êstar em pâpel timbrado da licitante,

sêndo a mesma datada e assinada por sei.l(s) reprêsentante(s) legal(is), devidamente

qualificado(si.

9.8. os documentos cuio prazo de validade não esteia especificado neste Edital ou em lei, terão

validade de 60 (sessentâ)dias da data de sua expedição.

9.9. 5erá verificado se o licitante apresentou dêclaração de que atende aos requisitos de habilitação,

e o de€larante responderá pela veracidade das informações prestadas, na Íorma da lei (art' 63, l,

da Lei ne 74.133/20211.

9.10. Os documentos exigidos para habilitação serâo ênviados por meio do sistemâ, em formato digital,

no prazo máximo de 2 (duas) horas, contado da solicitaçâo do aBente de contrataçâo, podendo

este prazo ser prorrogado por decisão do mesmo.

9.11. A verificação e a solicitação de envio dos documentos de habilitaçâo somênte será fêita ao

licitante vencedor.

9.12. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substitl.lição ou a

apresentaçâo de novos documentos, salvo para complementação de informações acerca dos

documentos já apresentados pelos licitântes

9.13. Na hipótese de o licitante não atender às exigênclas para habilitação, o Agente de contratação

examinará â proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a

apuração de uma proposta que âtenda âo presente edital

9.14. somente serão disponibilizados parâ acesso público os documentos de habilitação do licitante

cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o item

anterior,

10, DO RECURSO

Av. Droaôo do MÕí. 23O. Centm, Arocoti-CE - B.os'l / Fê 62800-000
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10.1. A interposição de recurso referente ao julSâmento das propostas, à habilitação ou inãbilitação de

licitântes, à anulação ou revogação dâ licitaçâo, observará o disposto no art. 165 dâ Lei ne 14.133,

de 202!.

10.2. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imedlatamente, sob pênâ de preclusão,

exclusivamente por meio eletrônico, em campo próprio do sistema;

10.3. A falta de manifêstação da(s) licitante(s) no prazo estabelecido acârretará a decadência do direito

de recurso.

10,4, As razões do recurso deverão ser apresentadas em momento único, em campo próprio no

sistemâ, no prazo de 3 (três)dias úteis, contados a partir da lavrâturâ da ata de habilitação ou

inabilitação,

10.5. o recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a

qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo,

encaminhar recurso para a autoridadê superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10

(dez) diãs úteis, contado do recebimento dos autos.

10.6. Os demais licitantes, se desejarem, poderão apresentar suas contrarrazões, no prazo de 3 (três)

dias úteis, contado da dlvulgação da interposição do recurso.

10.7. o recurso ê pêdido de reconsideração terão efeito suspensivo até a decisão final pela autoridade
competente.

10.8. O acolhimento do recurso importará na invalidaçâo apenas dos âtos quê não possam ser

aproveitados.

10.9. Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

10.10. Os recursos interpostos fora do prâzo ou do campo próprio do sistema não serão conhecidos.

11. OA ADJUDTCAçÃO E OA HOMOTOGAçÃO

11.1. O objeto da licitação será adjudicado âo licitante declarado vencedor, pela Secretãria de

Infraestrutura e Desenvolvimento Urbano, que em seEuida homologará o processo licitatório.

11.2. Após a fâse recursâ1, constatâdâ â rêgularidade dos atos praticados, a autoridade competente
homolo8ará o procedimento licitatório.

12. DO CONTRATO

12.1. Após a homologação dâ licitação, êm sendo realizâda a contratação, será firmado Contrato.

12.2. o licitante vencedoÍ terá o prazo de 05 {cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua

convocação, para assinar o Contrâto, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo

das sanções prêvistas nêste Editâ1.

12.2.1. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitaçâo
justificâdâ do âdjudicâtário ê aceita pela Administração.

12.3. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignad

no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato.
as
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12.3.1. Na hipótese de irregularidade, o contrâtado deverá rêgularízar a sua situâção perante o

cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas

no edital.

12.4. Quando convocada a subscrever o contrato, a adjudicatária deverá apresentar:

12.4.1. Registro ou lnscrição atualizada de Registro de Pessoa Jurídicâ expedida pelo CREA e/ou

Conselho competente,

12.4.1.1. Câso a licitante vencedora da prêsente licitaçâo esteja sediada em outro Estado, deverá
providenciâr, até a data da assinatura do Contrato, o visto do CREA-CE e/ou Conselho

competente na Certidão de Re8istro de Pessoâ Jurídica.

12.4.2. Documênto comprobatório de 8ârantia do contrato, que deverá ser prestada antes de sua

lavratura do contrato.

12.4.3. Declaração com a indicâção do responsável técnico pela execução do objeto do contrato,

necessariamente o indicado na licitação e o preposto que o representará durante a execução

dos trabalhos;

12.4.4. Certidão comprobatória de regularidade, perante a Prefeitura do Município de Aracati,

referente aos tributos relacionados com a prestâção licitada e comprovante de inscriçâo no

Cadastro de Contribulntes Mobiliários do Município de Aracati.

12.4.5. Certidâo comprobatória de regulâridade relativâ à SeBuridâde Social e ao Fundo de Garãntia

por Tempo de Serviço - FCTs.

12.4.6. certidão de Negativa de Débltos Írabalhistas - cNDT.

12.4.7. Cettidão Conjunta de Débitos, relativos a Tributos Federais, à Dívida Ativa da União e à
Seguridade Social.

12.5. os documentos acima citados devêrão êstâr dentro do prazo de vâlidâdê na data da assinatura

do contrato.

12.6. Como condição à contratação, ainda, deverá restar comprovado que a empresa a ser contratada
não possui pêndências junto ao Cadastro lnformativo Municipal - CADIN MUNICIPAL, que

disciplinam que a inclusão no caDlN impedirá a empresa dê contratar com a Administração
Municipal.

12.7. A Minutâ do contrato â ser firmôdo entre a Administração e a licitante vencedora, constitui parte

integrante deste Edital - ANExO ll, sendo que nela encontram-se definidas e especificadas todas
âs regras e condições da contratação, inclu5ive, regras de mêdição, condições de pagamento dos

serviços executados, critérios de reajuste, penalidades contrâtuais e condiçôes de recebimento.

12.8. Na hipótese de o vencedor da licitaçâo não comprovar as condiçôes de habilitação consi8nadas

no edital ou se recusar a assinar o contrato ou receber a nota de empenho, a Administração, sem
prêjuízo dâ aplicâção dâs sanções das demais cominações lêgais câbíveis a esse licitante, poderá

convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos

requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementârês e,

Íeita a negociação, assinar o contrato.

13. DA GARANTIA CONTRATUAL

r"D
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13.1. Deverá ser prestada garantia para contratar, antes da lavratura do termo contratual, no valor de

5% (cinco por cento) do valor total do contrato, que será prêstada mediante depósito no Tesouro

Municipal, com memorando a ser retirâdo na unidade contratante para êste fim'

13.2. A garantia contratualserá prestada nas modalidades previstas no ârtigo 96, § 1', da Lei Fedêrâl n'

1,4.733/21.

13.3. Sempre que o valor contratual for aumentado ou o contrato tiver sua vi8ência prorrogada, a

contrâtada será convocada a reforçar a garantiâ, no prazo máximo dê 3 (três) dias úteis, de forma

a que correspondâ sempre â mesma percêntagêm estabelecida.

13.4. o não cumprimento do disposto na cláusula supra, ensejârá aplicação da penalidâde

13.5. A Barantia exigida pela Administraçâo poderá ser utilizada para satisfazer débitos decorrentes da

execução do contrato, inclusive nos termos de Orientação Normativa da Procuradoria Geral do

Município, e/ou de multas aplicadas à empresa contrâtada

13.6. A garantia contratual será devolvida após a lâvratura do Termo de Recebimento Definitivo dos

serviços, mediante requerimênto da Contratadâ, que deverá vir acompanhado de comprovaçâo,

contemporâneâ, dâ inexistência de ações distribuídâs na Justiça do Trabalho quê possam implicar

na responsabilidade subsidiária do ente público, condicionante de sua liberação.

13.7. a garantia podêrá ser substituída, mediante requerimento da interessada, respeitadas as

modalidades referidas no item 13.2.

14. PÉNAI.IDADES

14.1. São aplicáveis as sanções e procedimêntos previstos no Íítulo lV, capítulo I da Lêi Fêderal ns

74.133/21.

14.2. As penalidades só deixarão de ser aplicadas nas seguintes hipóteses:

a) Comprovação, anexada aos autos, da ocorrência de força maior impeditiva do cumprimento da

obriSação; e/ou,

b) ManiÍestação da unidade requisitante, informando que o ocorrido derivou dê fatos imputáveis

exclusivamentê à Administraçâo.

14.3. ocorrendo recusa da adjudicatária em retirar/receber a nota de empenho ou assinar o termo de

contrato, dentro do prazo estabelecido neste Edital, sem justificativa aceitâ pela Administração,
garantido o direito prévio de citação e da ampla defesa, serão aplicadas:

ai lúulta no valor de 2olo (vinte por cento) do valor do ajuste se firmado fosse;

b) Pena de impedimento de licitar e contratar pelo prazo de até 3 (três) ânos com a Administração

Pública, a critério da Prefeiiura;

14.3.1. lncidirá nas mesmâs penas previstas neste subitem a empresa que estiver impedida dê firmar
o ajuste pela não apresentâção dos documentos necessários para tanto.

14.4. À licltante que ensejar o retardamento da execução do certame, inclusive em razão dê

comportamento inadequado de seus representantes, deixar de entregar ou apresentâr

documentação falsa exigida neste edital, não mantiver a proposta/lance, comportar_se de modo

inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, 8ârantido o direito prévio de citação e

,!tE
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da ampla defesa, serão aplicadas as penalidades referidas nas alíneas "a" e "b" do subitêm 14 3

ou declaração de inidoneidade para licitar ou contrâtar, a depender da natureza e Sravidade da

infração cometida ê peculiaridades do caso em concreto.

14.5. As penalidades poderão ainda ser aplicadas em outras hipóteses, previstas na Minuta do

Contrato.

14.6. As sanÇões são independentes e a aplicação de uma não exclui a das outrãs, quando cabíveis.

14.7. Das decisões de aplicação de penalidade, câberá recurso nos termos dos artiSos 166 e 167 da [ei

Federal ne 14.133/21, observados os prazos nele fixados, que deverá sêr diriSido à âutoridade

competente, e protocolizado nos dias úteis, das 7h30 às 11h30 e das 14h às 17h.

14.7.1. Não serão conhecidos recursos enviados pelo correio, telex, fac_símile, correio eletrônico ou

qualquer outro meio de comunicação, se, dentro do prazo previsto em lei, a peça inicialoriSinal

não tiver sido protocolizada.

74.7.2. caso a contratante releve iustiÍicadamente a âplicação da multa ou de qualquer outra

penalidade, essa tolerância não podêrá ser considerada como modificadora dê qualquer

condição contratual, permanecendo em pleno vigor todãs as condições deste Edital

14.8. Os procedimentos de aplicação das penalidades, de impedimento de licitar e contratar e de

declaração de inidoneidade para licitar e contratâr serão conduzidos por comissão, nos termos do

artigo 158, "caput" e § 1e, da Lei Federal ne 14.133, de 2021.

14.9. São aplicáveis à presente licitação e ao ajuste dela dêcorrente no quê cabível for, inclusive, as

sanções penâis estabelecidas na Lei Fêderal n9 14.133/21.

DA IMPUGNAçÃO AO EOIÍAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS

15.1. Qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos ou informações relativas a esta licitâção, que

serão prestados mediante solicitação diri8ida ao Agênte de Contratação, até 03 (três)diâs úteis

antes da data marcada para abertura do certame, por meio do endereço eletrônico
pmaçcL9§@-h-9lr!-dLç.9!1.

15.2. Os esclarecimentos e as informações serão prestâdos no prazo de âté 3 (três) dias úteis contado

da data de recebimento do pedido, limitado ao último dia útil anterior à data de abertura do

certame.

15.3. qualquer pessoa, física ou jurídica, poderá formular impugnações contra o ato convocatório, até

3 (três) dias úteis antes da data marcada para abertura do cêrtâme, mediantê petição

âpresentada, por meio do enderêço eletrôni€o pmacelos@hotmail.com.

15.3.1. No ato da apresentação da impugnação é obriSâtório anexar ao e-mail a cópia diSitalizada dos

seguintês documentos:

a) Documento de petiÇão subscrita por representânte legal da impugnante, contendo as razôes de

fato ê de direito com as quais dêseja impugnar o ato convocatório.

b) Documento de identidade e do cadastro de Pessoas Físicâs (CPF), se o impugnante for pessoâ

física;
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c) Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNP.l), em se tratando de pêssoa jurídica, acompanhado
do respectivo ato constitutivo ou de procuração, qLre comprove que o siSnatário/remetente da

impu8nação efetivamente rêpresenta a impugnante.

15.4. Caberá ao Agente de Contratação se manifestar motivadamente, ouvidas, se for o caso, as

unidãdes competentes, a respeito da(s) impugnação(ões), proferindo sua decisão no prazo de 03

(três) dias úteis, contados da data de recebimento, llrnitêdo ao último dia útil anterior à dâta da

abertura do certame.

15.5. Quando o acolhimento da impugnaçâo implicar âlterãção do edital capaz de afetar a formulação
das propostas, será designada nova data pãrâ â realização do cedame.

15.6. A decisão sobre a impugnação será publicada no sítio eletrônico oficial.

15.7. os pedidos de impugnâções, bem como as respectivas respostas serão divulSados no sistemâ

elêtrônico para visuâlização dos interessados.

15.8. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

15.9. A concessão de efeito suspensivo à impugnâção é medida excepcional e deverá ser motivâdâ pelo

Agentê de Contratação, nos autos do processo de licitação.

16. DAS DtSPOSTçÕES GERAIS

16.1. Da sessão pública da Concorrência divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

16.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do
certame na dâta marcâda, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo horário anterlormente estabelecido, desde que não hajâ comunicação
em contrário, pelo agente dê contratação.

16.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horárlo
de Brasilia - DF.

16.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

16.5. As normâs disciplinadoras desta licitação serão interpretadasem favorda ampliação da disputa e
o princípio do formalismo moderâdo, respêitada â igualdade de oportunidade êntrê as licitantes
e desde que nâo comprometâm o interesse público, a finâlidade e a segurança da contratação.

16,6, Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentaçâo de suas propostas e a

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da
condução ou do resultado do processo licitatório.

16.7. As licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos
aprêsentados em qualquêr fâsê do cêrtame.

16.8. A falsidade de qualquer declaração prestada poderá caracterizar o crime de que trata o art. 299
do Código Penal, sem prêjuízo do enquãdramento em outras figuras penâis e das sanções
administrativas previstas na lêgislação pertinente, mêdiântê o dêvido processo legal, e implicará,
também, a inabilitação da licitante se o fâto vier a ser constatado durante o trámite da licitação.

16.9. A licitante vencedora deverá comunicar à Administração toda e qualquer alteração nos dados
cadâstrais, para atualização, devendo manter, durante toda a execução do contrato, êm
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compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação

exigidas na licitação.

16.10. O ajuste, suas alterações e rescisão obedecerão à Lei Federal r,ô- 14.1'3312t, demais normas

complêmêntares e disposições deste Edital, aplicáveis à êxecução dos contratos e especialmêntê

o5 ca505 0missos,

16.11. A revogação ou anulação da licitação observará os procedimentos e normas previstas no art.71

da Lei Federal na 14.133/2.021.

16.12. O Agente de Contratação poderá promover diliSências destinada à complementaçâo de

informaÇões sobre documentos já apresentados, desde que se tratem de fatos existentes à época

da abertura do certame e atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data

de recebimento das propostas, nos termos do art. 64 da Lei Federal nq 14.133/21.

16.13. No julgamento da habilitação e das propostas, o Agente de contratação poderá sanar erros ou

falhas que não alterem a substánciâ das propostas, dos documentos e sua validade jurídica,

mediante despacho fundamêntado, regist.ado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes

validade e eficáciâ para fins de habilitâção e classificação.

16.14. Os casos omissos e as dúvidâs surgidas serão resolvidos pelo Agente de Contratação ouvidas, se

for o caso, as unidades competentes.

16.15. lntegrarão o ajuste a ser firmado, para todos os fins, a proposta da Contrâtada, a ata da licitação
e o Editalda Licitaçâo, com seus anexos, que o precedeu, indepêndentemente de transcrição.

16.16. A participaçâo nesta CONCORRÊNCIA implicâ na aceitação inte8rale irretratávelpela5licitantes,
dos termos deste Edital e seus anexos, que passarão a integrar o contrato, não sendo aceita, sob

qualquer hipótese, alegação de seu desconhecimento em qualquer fase do procedimento

licitatório e execLrção do contrato.

16.17. A Contratada não podêrá subcontratâr, ceder ou transferir, no todo, o objeto do contrato, â

terceiros, sob pena de rescisão.

16.17.1. A subcontratação parcial do objeto, poderá ser autorizada pêla fiscalização do contrato,
quando devidamente motivada pela contratada, até o limite máximo de 30% (trinta por

cento) do objeto, sendo vedada â subcontratação das parcelas de maior relevância e valor
significativo submetidas a prova de capacidade técnica, assim definidas no instrumento
convocatório.

16.17.2. A subcontratação que trata o subitêm ânterior deverá observar as normas prêvistas no art.
122 da Lel Federal ne 14.133/2.027.

16,18. As exigências constantes neste Edital e seus Anexos, no que couber, abrangem fornecedores,
subfornecedores e subcontratados, sem exceçõe5, cuja responsâbilidade pela implementação de

qualidade das obras, materiais e serviços executados/fornecidos é exclusiva da licitante

vencedora, inclusive a promoção de readequaçôes, sempre que detectadas impropriêdades que

possam comprometer a consecuçâo do objeto contratado.

16.19. Fica ressâlvada a possibilidade dê alteração das condições contratuais em face da superveniência

de normas federais e municipais disciplinando a matéria.

16.20. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluirse_á o dia do início e ,/
incluir-se-á o do vencimento, observado o ârt. 183 da Lei Federâl 14.133/2.021. í
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16.21. os atos rêlativos à licitação efetuados por meio do sistema serão formalizados e registrados em

processo administrativo pertinente ao certame.

76.22. O Edital e seus ânexos estão disponíveis, na íntetrâ, no Portal Nacional de Contrâtações

Públicâs (PNCP), no site Oficial do Município de Aracâti - www aracati ce.gov br - link licitações, no

site do portaldas licitãções do Tribunalde contas do Estado do Ceará - www.tce.ce.gov.br/licitacoes.

16.23. Fica desde logo eleito o Foro da Comarca do Município de Aracati para dirimir quâisquer

controvérsias decorrentes do presente cêrtame ou de ajuste dele decorrênte-

16.24. Faz parte deste Edital os seguintes anexos:

ANEXO l- PROIETO BÁSICO - Memorial Dêscritivo, Resumo do Orçamento, Planilha Orçamentáriâ,

Curva ABC dos serviços, Cronogramã Físico-Financeiro, Memória de cálculo dos Quantitativos,

Composição do BDl, Tâbelâ de Encargos sociais, composições de Preços Unitários, Anotação de

Responsabilidade Técnica - ART, Peçâs Gráficas.

ANÉXO II. MINUTA DE CONTRATO;

ANEXO III- MODELO DE PROPOSTA COIúERCIAL;

ANEXO IIIA- PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

ANEXO III B - PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE PREçOS UNITÁRIOS

ANEXO III C - PLANILHA DI- COMPOSIçÃO DA TAXA DE BDI

aNEXO Ít D, PIANtLHA DE COMPOSTçÃO DE ENCARGOS SOCIAIS

ANEXO III E _ CRONOGRAMA F6ICO.FINANCEIRO

ANEXO IV - DECLARAçÃO DE NÃO CADA5TRAMENTO E INEXISTÊNCIA DE DÉBITOS PARA COM A

EAZENDA OO MUNICÍPIO DE ARACAÍIJ

ANEXO V. DECLARAçÂO GERAL;

ANEXO VI _ DECLARAÇÃO DE INDICAçÃO DO RESPONSÁVEL TÉCNICO.

Aracati,08 de a

WILSIRLANE DÀ SII.

SECRETÁRIA DE INFRAESTRUTURA E VIMENTO UREANO
CARACAS


